
CAMARA MUNICIPAL DI 

PIRACURUCA 
ESTADO DO PIAU 

PODER LEGISLATIVO 

  

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2021 

(Prorrogação para o Exercício de 2022) 

Pelo presente instrumento, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do 
Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.778.353/0001-80, situada na Rua Cel. Joaquim 
Onofre de Cerqueira, nº 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca-Pl, aqui representada por seu 
presidente, o Vereador SIMÃO PEDRO ALVES DE MELO, CPF nº 200.506.663-04, RG nº 500.985 SSP/PI, 
residente e domiciliado nesta cidade e, como CONTRATADO o Advogado JEANY PERANY FEITOSA 
NUNES, brasileiro, inscrito na OAB-PI sob o nº 8.832, CPF: 665.185.803-30, com endereço no Conjunto 

Saci, Q-075/078, C-016, CEP; 64020-400, Distrito Industrial, Teresina/PI, doravante denominado 

CONTRATADO, ajustam o seguinte: 

1) as partes acima qualificadas firmaram em 01 de fevereiro de 2021 o instrumento de CONTRATO Nº 

006/2021, de prestação de serviços especializados em advocacia (assessoria, consultoria e contencioso 

jurídico) no acompanhamento de atos legislativos e administrativos, consultoria aos vereadores no 

tocante aos projetos de leis a serem objeto de deliberação pela Câmara Municipal, sobretudo, de atos 
no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, além da propositura de ações cabíveis, bem como 
as demandas judiciais nas esferas Estadual e Federal em que esta Câmara figurar como demandada, 
sendo tal instrumento publicado em 02 de fevereiro de 2021, na Edição IVCCLII, pag. 361, do Diário 

Oficial dos Municípios. 

2) considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e tendo havido 

interesse recíproco entre os contratantes, de alterar as CLÁUSULAS || e IV, passando assim, a partir 

desta data, a prevalecer o seguinte: 

a) (Il - DO VALOR) — a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 29.040,00 

(vinte e nove mil e quarenta reais), a ser pago em 11 (onze) parcelas fixas e mensais no valor de R$ 
2.640,00 (dois mil e seiscentos quarenta reais) cada, devendo o valor ser transferido/depositado em 
conta bancária fornecida pelo CONTRATADO, até o dia 30 de cada mês, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal. 

b) (IV - DA VIGÊNCIA) — fica prorrogada a vigência do referido contrato por mais 11 (onze) 
meses, para o período compreendido entre 01/02/2022 e 31/12/2022. 

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora alterado. 

E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em O2(duas) vias de igual teor 

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito legal. 

Piracuruca-Pl, 01/02/2022 
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